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IGNiCIO M. RANGEL volantes, na medida em que uJam

&p.clol pora o "PoIt." Mias-frias.
.,Coma seriedade que me habituei a Creio que podemos dermir o bóÍl~-
ver em todos os seus trabalhos, desde fria tipico como uma famma - pois
qUe, iA coisa de sete BDOS, tive o é prerrogativa da Iemilis, nAo do
prazer de conhecé-la e ao seu precio- indivIduo, a reprodução da força de
so livrinho "O Bóia-Fria", Conceição trabalho - que, durante metslde do
D'Incao - "Veja", 30.5.84 - diz-nos ano, aplica metslde de sua força de
coisas que em vAo buscar/amos no trabalho total, contra salário. Ou
noticiário de imprensa de cobertura sejs, splics produtivamente um
das recentes ocorrêaciss envolvendo quarto de sua força de trabalho.
06 trsbslbsâores volantes, em Guari- Noutros termos, se consideramos
bs, e llibeirAo Preto. Para minha normal r. salário necessário para
percepçêo, ela nos diz, em sua assegurar a reprodução da força de
f!:XPressAomais concisa, que o Mia- trabalho nas condições vigentes no
lna começa li deixar de ser uma Pais, para que o bóia-fria alcance
simples categoria social em si, para esse salário, deverá ter, enquanto
tomer-se, também, uma categoria perdurar sua presente cooâiçêo, por
para .1. Em suas palavras, o unidade de trabalho prestado, uma
lJója-fris, peJo menos na regiAo de remuneração quadrupla da "tior-
llibeirAo Preto - registre-se a csute- mal".
1Brealmente cientlfica - começou a Isto posto, .ooâe coniigursr-ee um"sssumir-se", yv<"problema sem S(Jlução econõmics

poesivel; o que quer dizer que li

siniples força da organizaçãosindical
talvez não seja suficiente. Por certo,
uma organizaçAocapaz de dar forma
B reivindicação é condição necessá-
ria para a solução do problema, e o
sindicato pode ser uma forma eficaz
de orgamzação, peJo menos para a
etapa inicial da luta. Entretanto, se a
organização se tixs como meta um
objetivo inatingível, até porque pode-
ria levar ao colapso ambas as classes
em presença, essa condição necessá-
ria não será suficiente. Importa
aprender a reivindicar, buscando-
esgotar as possibilidades de concilia-
ção. Aliás, no artigo de 2 de junbo, na

O sindicato emerge como a força "Folha". Conceiçãoparece-me sber-
eficaz dessa organizaçAo, talvez por- taa esta abordagem.
q~, no.paroxismo d~sua desgraça, o A experiêncis universal nos ensina
bóIa-fr;w.está despo}lldode tudo e, no que, nos casos em que B grande
casoJimite, é um quase pro1etJ:l0' O fazenda - capitalista ou socislists _
8indi~to é B fOrmapl'Ó~~.de . não pode dar emprego útil senão aor,g=t::: das massas ira do- pa.rcelB reletivsmeate fX!9uena ds
rss 'a~s, inteiramente. Hber-, força de trabalho da famJJia campo-"S da propnedade dos meJos ck nesa, esta deve ser posta em condi.
produçAo.Ser!-.•consequen.temente,a ções de empregar produtivamente,
f0l!Ds pl'Ópna deorgaD.IZação dos ela prôpri«, a mão de obra' deixam
bôiss-triss, enquanto estes forem o ociosa: do tempo "morto" dos mem
que sêo agora, isto é,produtores sem bras ativos e do tempo totsl da
outro :ecurso além da venda de .sua outros membros. A parcela lnâivldu.
própna força de trebelbo. Conceição al do colcozisnoe o minlfríndío d(
.par:ece.dar como assentado que o csmpesino eJidal.sAo soluções para.
lx!la-fn.aserá, de fu~, um prole.tá- digmáticas desse problema. Trata-SE
no meis comI!le.toB1f1~a,quaI?dof1Xl1 . de criar um complemento, não uma
como seu objetivo último a mcorpo- explorsçêo competitiva com a gran-
raçAo ao proletariado urbano. E, de fazenda.
como para este, Conceição Iixs a .. . ..
força da organização sindical comoo Se as sldeiss dorrrutónos!como me
limite para as reivindicações. parece ser o caso de Gusribs, forem
,. . . reestruturadas, de modo a assegurar
".bra, o Ieaõmeno Mia-fria surge, parcelas individuais onde construir a
~~icamente, como problema ligado casa e permitir atividades de subsis-
o!I uma agricultura fortemente saro- têncis, inclusive agrícolas, mas não
iili1. .NAo é este, diz-nos ela, com só agrícolas, o problemse estará
.razAo,o problema das áreas policul- recebendo o único tratamento sde-
tiiristes, como a região de Sorocsbs. quado possivel. Trata-se pois de'
t'pdeJjamos dizer, suponho,. que o reivindicar de modo que o grande
volante soroca.bano é um Mia.fria fazendeiro veja na relvindicsção um
imperfeito, ao passo que o da.região .Istor de fortalecimento da empresa
âeRibeirõo Preto (com .« cana, a agrícola - e a empresa agrfcola
laranja) seria o Mia-Iria acabado, capitalista está no futuro, nAo no
perfeito, em estado quase puro. passado.
Nessa condição, merece que o estu- "---.------- ....c.--q;-=--e,--
demos com alen"lfo porque os predi- ION..;~!4- UNOU A p<'el"jent, .. ~Iho

d ~ d' ••• • ~ipn~ 10#Rkj ~ Jol..lro e o or~1./Aca OS . que nele escobrirmos se fI,é>(60bro li, Iro e ''MnologIO _ cicio d.
aplicario a todos os trabalbadores ' I,.,...,' -. ,

"Antes, diz ela, "nã« es~va ~oloca.-
da a questAo de melhorar as condi-
ções de trabalho, porque aquilo MO
era trabalho que valesse a pena, que
se pudesse aceitar". Noutros termos,
o Mia-fria .não se "assumia", ao
passo que se "assume" agora e, no
mesmo passo em que emerge como
um estamento em si e para 51,
interessa-se por reivindicar e, eo
ipso, cuida de organizar-se. Uma
categoria normal, estsbelecids, de
trabalbadores, deve assegurar as
condições da reprodução da força de
trabalho que vende para viver. Vol-
taremos a esse assunto.


